
Gostaríamos de informar que, em consonância com as diretrizes estabelecidas 

pela Portaria MTE 3.714/2023 do Ministério do Trabalho e Emprego, estamos 

compartilhando os relatórios referentes à igualdade salarial, nos termos da

Lei nº 14.611/2023.

Informamos que eles foram elaborados pelos órgãos governamentais segundo

a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), que se baseia em uma norma de 

classificação das profissões existentes no Brasil. Por não realizar a comparação 

entre pessoas na mesma função, eles não refletem a realidade do tratamento 

dessa temática em nossa empresa. 

A presente publicação tem por finalidade específica cumprir as obrigações 

determinadas pela referida Portaria.

Reiteramos nosso compromisso inabalável com a transparência e com a 

promoção de um ambiente de trabalho justo e igualitário para todos os 

colaboradores, independentemente de raça ou gênero.

Portaria MTE 3.714/2023
do Ministério do Trabalho
e Emprego


















